
AUDIÊNCIA PÚBLICA - DISCUSSÃO DOS Pls 228 e 229/2013 - 20/10/2014

FORMULÁRIO DE PROPOSTA

( x ) PROJETODE lEI 228/2013 - USO EOCUPAÇÃO DO SOLO

( ) PROJETODE lEI 229/2013 - SISTEMA VIÁRIO

Artigo a ser alterado:

Art. 201 do substitutivo n° 03

Natureza da Alteração:

( ) Supressiva - exclusão do texto proposto

( X ) Modificativa - alteração do texto proposto

( ) Aditiva - acréscimo ao texto proposto

Texto da nova redação:

Art. 201. É permitida a implantação de crematórios nas zonas industriais, em áreas limítrofes aos

cemitérios existentes e nas áreas de expansão urbana que, neste caso, dever ser precedido de EIV _
Estudo de Impacto de Vizinhança.

Justificativa:

O CMC entende que restringir aos lotes de frente para rodovias oficiais pavimentadas resolve o
problema da instalação em áreas rurais sem solução de acesso pavimentado e com suporte de
volume de tráfego.

Identificação do proponente (Nome, telefone, e-mail, entidade):

Osmar Ceolin Alves 9177-1687 e 3327-6777 cmc.
Municipal da Cidade.
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Assinatura

mail. com - CMC - Conselho


	00000001

